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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de 
decisões proferidas pelo Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das 
metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho. 
 

SSUUBBSSEEÇÇÃÃOO  II  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  DDIISSSSÍÍDDIIOOSS  IINNDDIIVVIIDDUUAAIISS  
 
Anotação do vínculo de emprego na CTPS. Ausência. Inexistência de prejuízo. Dano moral não 
caracterizado. 
Conforme preceitua o art. 29 da CLT, a anotação do vínculo de emprego na CTPS tem caráter 
cogente. Todavia, a ausência de registro, por si só, não gera automaticamente dano moral ao 
empregado, mormente quando não há prova de prejuízo. No caso concreto, não houve prova efetiva 
de dano algum que pudesse abalar a intimidade, a vida privada, a honra ou a imagem do autor. 
Ademais, ressaltou-se que a inexistência de anotação de vínculo empregatício na CTPS configura 
mera irregularidade administrativa que pode ser sanada por determinação judicial ou pela própria 
secretaria da vara do trabalho (art. 39, § 1º, da CLT). Assim, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu 
do recurso de embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhe provimento. TST-
E-ED-RR-3323-58.2010.5.02.0203, SBDI-I, rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 2.6.2016 
 
Terceirização ilícita. Atividade fim. Ente público. Créditos trabalhistas. Responsabilidade 
solidária.   
Na hipótese em que a terceirização é manifestamente ilícita, porque realizada na atividade fim do 
ente público tomador dos serviços, há fraude contra a legislação do trabalho. Assim, nos termos dos 
arts. 927 e 942 do Código Civil, há responsabilidade solidária do tomador dos serviços pelos 
créditos devidos ao trabalhador. Sob esse fundamento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos 
embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento. 
Vencidos os Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, relator, e Brito Pereira. TST-E-RR-79000-
86.2009.5.03.0111, SBDI-I, rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, red. p/ acórdão Min. José Roberto 
Freire Pimenta, 2.6.2016 
 
Revelia. Caracterização. Atraso de 37 minutos. Orientação Jurisprudencial nº 245 da SBDI-I. 
Incidência.  
Na hipótese em que a reclamada somente se fez presente, por meio de seu preposto, 37 minutos 
após o início da audiência, e em momento posterior à tomada do depoimento do reclamante, não é 
possível, ainda que excepcionalmente, afastar a incidência da Orientação Jurisprudencial nº 245 da 
SBDI-I. No caso concreto, o Juízo de 1º grau, no início da audiência, às 15 horas, registrou a 
ausência da primeira reclamada e declarou-a revel e confessa. Em seguida, no entanto, ficou 
registrado o comparecimento da patrona da primeira reclamada às 15h15, ainda na fase 
conciliatória, motivo pelo qual a juíza reconsiderou a declaração de sua revelia, sob os protestos do 
reclamante. Após recebidas as defesas das reclamadas e colhido o depoimento pessoal do autor, às 
15h37, houve o registro do comparecimento do preposto da primeira reclamada, encerrando-se a 
instrução processual após a coleta de seu depoimento pessoal. Ressalte-se que o comparecimento da 
advogada da reclamada com quinze minutos de atraso não é suficiente para afastar a revelia, de 
modo que a empregadora somente cumpriu os requisitos para a regular representação processual no 
momento em que seu preposto se fez presente, ou seja, após 37 minutos do início da audiência. 
Ademais, o fato de o atraso dever-se à presença da reclamada em outra audiência trabalhista não é 
motivo justificador para a sua ausência no horário marcado, cabendo aos reclamados o cuidado de 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=3323&digitoTst=58&anoTst=2010&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0203
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=3323&digitoTst=58&anoTst=2010&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0203
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=79000&digitoTst=86&anoTst=2009&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0111
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=79000&digitoTst=86&anoTst=2009&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0111


IInnffoorrmmaattiivvoo  TTSSTT  --  nnºº  113388  
 Período: 31 de maio a 6 de junho de 2016 

 2 

designar quantos prepostos forem necessários para o acompanhamento das audiências. Assim, a 
SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de embargos, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, por maioria, deu-lhe provimento para, anulando a sentença, declarar a revelia da primeira 
reclamada e os seus efeitos materiais e processuais inerentes, mormente quanto à sua confissão ficta 
sobre a matéria de fato, e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para 
prolação de nova decisão de mérito, como entender de direito, sem reabertura de nova instrução 
processual, ante o que preconiza o item II da Súmula nº 74 do TST. Vencido o Ministro Márcio 
Eurico Vitral Amaro. TST-E-ED-RR-265500-36.2005.5.02.0046, SBDI-I, rel. Min. José Roberto 
Freire Pimenta, 2.6.2016 
 
Petrobras. Curso de formação. Vínculo de emprego. Caracterização. Cômputo como tempo de 
serviço. Art. 14, § 2º, da Lei nº 9.624/98. Aplicação analógica. 
Ainda que o edital do concurso para ingresso no cargo de “Operador I” da Petrobras não permita a 
integração do período relativo ao denominado Curso de Formação Educacional Complementar no 
contrato de trabalho, não há como afastar a caracterização do vínculo empregatício nesse período, 
uma vez que o referido curso não estava voltado para simples formação educacional ordinária, mas 
detinha finalidade específica de qualificação para o desempenho do cargo, além de ostentar cunho 
obrigatório, presentes a subordinação, a não eventualidade, a pessoalidade e a onerosidade (bolsa), 
próprias da relação de emprego, nos termos dos arts. 2º e 3º da CLT. Aplicação analógica do art. 14, 
§ 2º, da Lei nº 9.624/98, para fins de cômputo do período do curso de formação como tempo de 
serviço. Sob esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento mantendo a decisão 
turmária que restabeleceu a sentença proferida em sede de ação civil pública, a qual condenara a 
Petrobras na obrigação de retificar as carteiras de trabalho dos empregados nominados na petição 
inicial, relativamente à data de admissão. Vencidos os Ministros João Oreste Dalazen, relator, Ives 
Gandra Martins Filho, Brito Pereira e Márcio Eurico Vitral Amaro. TST-E-ED-RR-213000-
10.2004.5.01.0481, SBDI-I, rel. Min. João Oreste Dalazen, red. p/ acórdão Min. Aloysio Corrêa da 
Veiga, 2.6.2016 
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